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1. OBJETIVO 

 

O programa de Bem-estar Animal da Pif Paf Alimentos tem como objetivo estabelecer diretrizes de melhoria 

contínua direcionados pelo programa interno implantando, mantendo e aprimorando o sistema de gestão, 

assegurando a conformidade com obrigações legais e boas práticas, por meio de ferramentas específicas e 

direcionadas, que deve engajar diversas áreas da empresa, incluindo a alta liderança. 

 
2. ABRANGÊNCIA 

 

Todos os colaboradores da Pif Paf Alimentos, incluindo UNIAVES e FRICASA. 

 

3. RESPONSABILIDADES 
 
 

Quem O quê? 

 

Garantia da Qualidade 
Elaborar e revisar esta norma conforme necessidade no prazo ou anterior a 

um ano. 

 

Operações - Frigorifico 
Implantar as ações do Programa de BEA e sugerir revisões conforme 

necessidade. 

 

Operações - Campo 
Implantar as ações do Programa de BEA e sugerir revisões conforme 

necessidade. 

Juridico, Suprimentos e Educação 

Corporativa 

 
Áreas de apoio e coparticipações no tema. 

 
 

4. DEFINIÇÕES 

 

Abate de Emergência: Conjunto de ações que visam o abate imediato (sem espera) de um animal em 

estado de sofrimento. 

 
Abate Humanitário: Conjunto de diretrizes técnico-científicas que garantem o bem-estar dos animais nas 

etapas de pré-abate e abate. 

 
Facilitador de Bem-estar Animal: Profissional não dedicado interno locado nas unidades operacionais 

(frigorífico e campo) com formação técnica em Bem-estar Animal. É responsável pelo programa e gestão do 

tema, sendo capacitado por consultoria externa ou corporativa. 
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Atordoamento ou Insensibilização: Procedimento realizado em um animal para conferir imediatamente o 

estado de inconsciência e insensibilidade, perdurando até o momento da morte. 

 

Diestresse: Estresse prolongado capaz de causar dano fisiológico ao animal. 

 

Enriquecimento ambiental: Conjunto de técnicas para fins de entretenimento dos animais que estimula a 

expressão de comportamentos naturais dos animais e incentiva a expressão do comportamento natural, 

garantindo a manutenção do seu bem-estar. 

 
Eletrocussão: Morte de um animal por descarga elétrica, utilizando baixas frequências. 

 

Eletronarcose: Atordoamento obtido a partir de um sistema elétrico de insensibilização, utilizando altas 

frequências. 

 
Eutanásia: Consiste na conduta de abreviar a vida de um animal em estado terminal ou que esteja sujeito a 

dores e sofrimentos físicos, sem possibilidade de recuperação. 

 
Manejo: Conjunto de operações de movimentação e manuseios realizados com o mínimo de excitação e 

desconforto aos animais. 

 
Sangria: Secção dos grandes vasos sanguíneos cervicais, com intuito de provocar a morte do animal. 

 

5. DETALHAMENTO 

 

O Programa de Bem-estar Animal (BEA) da Pif Paf Alimentos tem como objetivo promover a melhoria contínua 

dos processos que envolvem a qualidade de vida dos animais em toda a cadeia produtiva da empresa. 

 

Abrange colaboradores e parceiros, estabelecendo diretrizes para garantir a conformidade com obrigações 

legais e boas práticas, incluindo compromissos públicos. 

 

Entre nossos compromissos temos a proibição de maus tratos, uso de ovos de galinhas livres de gaiolas 

(cage- free) nos produtos congelados e resfriados, utilização de baias de gestação coletiva para suínos, não 

realização de práticas dolorosas como mossa australiana e castração cirurgica e enriquecimento ambiental 

para aves e suínos. 

 

A gestão do programa é feita por Facilitadores de Bem-estar Animal treinados, responsáveis pela 

implementação e manutenção das práticas de Bem-estar Animal, auto avaliações mensais e treinamentos 
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obrigatórios para colaboradores, integrados e terceiros, garantindo a capacitação e conformidade em todas as 

operações. 

 

O programa enfatiza a transparência e o cumprimento das legislações aplicáveis, com foco na melhoria 

contínua e na adoção de práticas de bem-estar que respeitem as espécies e melhorem a produtividade e a 

relação entre humanos e animais. 

 

6. DOCUMENTOS RELACIONADOS 

 

--- 

 

7. HISTÓRICO DE ALTERAÇÕES 
 
 

Versão Data Alteração 

0 - Emissão da versão inicial do documento 

 


